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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 21 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Waldomiro 25º BPM

Fone: 98864-0808

SUPERV. ADM. AO QCG - Ten PM Sandro Barros AG

Fone: 98460-9960

ADJ. AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Nascimento AG

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

1.1.0.   Convocação para Treinamento no CEFOSPE – Determinação

Considerando a imperiosa necessidade cumprir o que preconiza a Portaria SAD/SEFAZ
nº 152/2016, publicada em 30/12/2016, e, que disciplina os procedimentos de inventário de bens
móveis e imóveis no âmbito do Poder Executivo Estadual, e, enquadrar-se nas normas destacadas
na Portaria mencionada, será obrigatória e se estenderá a todos os órgãos da Administração Direta,
os fundos, as fundações, as autarquias, bem como as empresas públicas e sociedades de economia
mista dependentes de recursos do Tesouro Estadual, no âmbito do Poder Executivo Estadual;
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Considerando que, a contar de Dezembro do corrente ano, todas as Secretarias do Estado,
deverão estar adequadas a confeccionar seus respectivos Inventários nos moldes da nova planilha criada
pela  GGPAE  (Gerência  Geral  de  Patrimônio,  Arquitetura  e  Engenharia  do  Estado),  que  além  de
controlar o inventário de forma eficaz, trará uniformidade aos procedimentos concernentes ao Inventário
de  bens  móveis  (próprios  e  cedidos).  Esse  novo  documento  elaborado  também  gerará  o  relatório
contábil e o relatório de baixa (controle de todos os bens que são baixados no sistema). Nesse caso,
todos os formulários e relatórios podem ser impressos, como também salvos no computador para evitar
o uso de papel. Além disso, a planilha permite a impressão do termo de responsabilidade, quando é feita
a transferência de um bem móvel de um órgão para outro;

Diante ao exposto, Determino aos Diretores, Comandantes e Chefes das Unidades Militares
da RMR, que apresentem no dia 24/08/2018, as 08:00hs no Auditório do CEFOSPE, sito a Rua Tabira,
s/n -  Boa Vista - Recife -  PE -  CEP 50050-330 -  Fone:(81)3183-4915/4916 -  Fax:  (81)3183-4963,
01(hum) Graduado pertencente a Seção de Patrimônio, e a DINTER I e DINTER II, que apresentarão
apenas os  respectivos  Oficiais  de  Patrimônio das  Diretorias,  os  quais  multiplicarão para  as  demais
OME’s  subordinadas  o  conteúdo  da  instrução  ministrada,  na  ocasião  os  participantes  receberão
treinamento  de  como  preencher  a  referida  Planilha,  o  treinamento  será  ministrado  pela  Chefe  da
Unidade de Gestão de Bens Móveis da SAD, Graciete Pradines. 

Na ocasião os policiais militares deverão está munidos de Notebook que seja capaz de ler
arquivos  em  Excell,  visto  que  a  Planilha  só  funciona  com  perfeição  em  Excell.  (SEI  nº
3900000246.000063/2018-19).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel PM Mat. 2082-6/CPP, Paulo de Brito Lima - Concessão dos 04 (quatro) meses  de
Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à corporação. Despacho do diretor
de gestão de pessoas: -  Deferido, de conformidade com o art. 64, § 1º, "a" c/c o art. 65 da lei nº
6.783/74 c/c o art. 8º, Parágrafo Único da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 2010,
publicada no SUNOR  nº 018, de 19 MAI 2010,  a contar da data de sua publicação.  (Nota nº
262/2018/DGP-3/SSAD/SEI nº 3900000064.000088/2018-42).

Ten-Cel PM Mat. 910569-7, Alexandre Wanderley de Carvalho - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/04/2017, contando-se em dobro as férias relativa ao
(s) ano (s) de 1991 e de 1992 ambas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas
sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 10 (dez) mês (es) e 21  (vinte e um) dia (s) e também
foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano(s), 07 (sete) mês (s) e 10
(dez) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo/DGP-1, de 16/08/2018). À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900032271.000122/2018-20). 

Maj PM Mat. 29733-0/4º BPM, Sandro Bezerra Nunes - Concessão de 06 (seis) meses de
Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 1º de
setembro de 2018. Despacho do diretor de gestão de pessoas: - Deferido, de conformidade com o art.
64, § 1º, "a" c/c o art. 65 da lei nº 6.783/74. (SEI nº 3900032475.000159/2018-61). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=343983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c15aab2d351330ee33c57632a05c4711be5385e84e7f3a4e94b9f3a3a3b172bc
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar o processo de Abono de Permanência n° 341, de 15/12/2010/DGP-1, que concedeu
o referido abono ao Subtenente PM Mat. 24700-6, Cláudio José dos Santos, uma vez que na ocasião da
concessão do referido abono, foram computados 150 (cento e cinquenta) dias de férias contadas em
dobro, relativos às férias dos anos de 1989, 1990, 1993, 1997 e 1998 que conforme pesquisas realizadas
na  seção  de  cadastro  avaliação  -  DGP-1,  na  pasta  01  (assentamentos)  e  a  análise  comparativa  da
contagem de tempo de serviço, expedida pela DGP-9 (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-se
que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido SUNOR, gerando um
novo cálculo de tempo de serviço, desta feita a contar de 01/06/2010. Despacho do Diretor de Gestão de
Pessoas: -  À  DGP-3  adote  providências  de  levantar  o  período  percebido  do  abono,  com  a
respectiva elaboração de planilha de repercussão financeira,  a fim de solicitar posicionamento
jurídico  da  AEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº  0240/2012,  12/07/12,  oriundo  da
Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1
para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual  requerente.  (Nota  nº
3900000031.001004/2018-75/DGP-1). 

2.2.0.   Requerimento Despachado

Subtenente Mat. 28743-1, Carlos Alberto de Lira Leal Ferreira - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/09/2017, contando-se em dobro as férias relativa
ao(s)  ano  (s)  de  1998  e  de  1999 ambas  de  30  (trinta)  dias.  Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s).
Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 3900037260.001884/2018-96/DGP-1,
de  16/08/2018).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota/SEI nº 3900037260.001884/2018-96/DGP-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Mat.  28670-2, Luiz Batista Duarte - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 21/02/2018. Contando-se em dobro as férias relativas aos anos de 1989, 1993,
1998, todas de 30 dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00
(zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e 03 (três) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado.
À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.  (SEI nº
3900000031.001068/2018-76). 

2º Sgt Mat. 28277-4, Sandro Rogério Souza de Melo - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 07/03/2017. Que consta averbado o tempo de Forças Armadas de 01(um)
ano(s), 01(um) mês(es) e 07( sete) dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o
processo  à Câmara de Política  de Pessoal  (CPP)  e  Arquivar cópia  do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota/SEI  nº 3900009184.000002/2018-90/DGP-1).
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2° Sgt PM Mat. 920369-9, José Aldo de Araújo - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 17/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativa ao ano de 1999 de 30
(trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 03 (três)
ano(s), 05 (cinco) meses e 12 (doze) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado /DGP-1,
de  14/08/2018).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota/SEI nº 3900032221.000205/2018-12/DGP-1).

3º  Sgt  Mat.  30062-4,  Valdinez  Lira  da  Silva  -  Concessão  do  Abono de  Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 10/07/2018. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s),  11 (onze) mês (es)  e 20 (vinte)  dia (s).  (Processo nº
3900000031000919/2018-63/DGP-1,  de  27/07/2018).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota/SEI  nº
3900000031000919/2018-63/DGP-1). 

3°  Sgt  PM  Mat.  31668-7,  Sebastião  Severino  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/05/2018.  Contando-se em dobro as férias relativa
ao ano de 1991 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de  02  (dois)  ano(s),  00  (zero)  mês  e  00  (zero)  dia.  Que consta  autorização do  Militar
supracitado /DGP-1, de 16/08/2018).À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900032221.000200/2018-81). 

3º Sgt PM Mat. 28451-3/14º BPM, Paulo Manoel da Silva - concessão de 06 (seis) meses de
Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  corporação.  Despacho  do
Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.
783/74, c/c o Art. 9º,  Parágrafo Único da Portaria CG nº 552, de 14 MAI 2010,  publicada no
SUNOR  nº  018,  de  19  MAI  2010,  a  contar  da  publicação  em  Boletim  Geral.  (Nota  nº
263/2018/SSAD/DGP-3/SEI nº 3900035617.000156/2018-5).

3º Sgt  PM Mat.  921153-5/14º BPM, Ronaldo Gonçalo Ribeiro -  Concessão de 06 (seis)
meses de licença especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à corporação. Despacho
do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº
6. 783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG nº 552, de 14MAI2010, publicada no
SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  publicação  em  Boletim  Geral.  (SEI  nº
3900035617.000126/2018-48). 

3.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

Comunicou o Comandante do 1º BPM, por meio do Ofício nº 0186/1ª  Seção/2018 (SEI
3900000036.000234/2018-77) que o 3º Sgt Mat. 910326-0, Antônio Pereira Barbosa faleceu no dia 23
de junho de 2018 e que o Militar encontrava-se de folga no dia em que veio a Óbito. Consta em certidão
como causa da morte a expressão: "a ser esclarecida", conforme descrito na Certidão de Óbito emitida
pelo Cartório de Registro das Pessoas Naturais/10º Distrito Judiciário, Tejipió, Recife-PE, registrada sob
o nº 63636, no Livro C-107, Fls. 41.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=301007&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d92bf5cb7ded92f0a6fddaf586a8248e2bc91b798352de0177f853db2342cb28
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Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de
Pernambuco. (SEI nº 3900000036.000234/2018-77). 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Cb Mat. 31243-6, Edilson José Ferreira - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido,
conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da
Procuradoria-Geral  do Estado,  emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-
á a contar de 21/06/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao ano de 1992 de 30 (trinta)
dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 10
(dez) meses e 15 (quinze) dias e também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo
de 02 (dois)  ano (s),  00 (zero) mês (es)  e 00 (zero) dia (s).  Que consta autorização do Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900000031.000998/2018-1). 

4.2.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar o processo de Abono de Permanência Processo nº 156/DGP-1, de 23/09/2011, que
concedeu o referido abono ao Cabo PM Mat. 21133-8, José Carlos Rodrigues Campelo, uma vez que na
ocasião da concessão do referido abono, foram computados 180 (cento e oitenta) dias de férias contadas
em dobro, relativos às férias dos anos de 1987, 1988, 1989, 1993, 1994 e 1996, que conforme pesquisas
realizadas  na  Seção de  Cadastro  Avaliação-  DGP-1,  na  Pasta  01  e  02  (assentamentos)  e  a  análise
comparativa da contagem de tempo de serviço, expedida pela DGP-9 (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012),
constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido Sunor,
gerando um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita A Contar de 08/09/2012. Despacho do Diretor
de Gestão de Pessoas: -  À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono,
com  a  respectiva  elaboração  de  planilha  de  repercussão  financeira,  a  fim  de  solicitar
posicionamento  jurídico  da  AEAJA,  considerando  o  teor  do  Parecer  nº  0240/2012,  12/07/12,
oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À
DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000379/2018-18). 

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

5.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial

Sd PM Mat.  1083961, Welbis Gomes da Silva, obteve através ação ordinária nº 0000981-
50.2017.8.17.2470, o direito de procedência hierárquica consoante previa o decreto estadual nº 10.932,
de 08 de novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável informada através do Ofício nº 1042 – PMPE - DEAJA de 17
AGO 2018,  a  citado  Soldado PM atualmente  classificado na  1132°  posição,  conforme publicou o
Aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL 2018, passará a ser classificado em estrito cumprimento a ordem
judicial, em caráter precário na colocação 152º, no pecúlio geral dos soldados PM. (Nota nº 774/DGP-
1/2018 (0408859)/SEI nº 2017.01.031773).

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da  Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de Pernambuco

N° 053, de 10 AGO 2018

O  Secretário  de  Planejamento  e  Gestão  do  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas
atribuições,  considerando  a  Lei  n.º  16.171/2017  e  a  Portaria  Conjunta  SEPLAG/SDS  nº  001,  de
23/03/18 e o atingimento das metas estipuladas de CVLI – Crime Violento Letal Intencional - para o 2º 
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trimestre de 2018 no âmbito do Programa de Segurança Pública do Estado de Pernambuco denominado
Pacto Pela Vida, de acordo com o Relatório de detalhamento da Relação de Prêmio de Defesa Social,
datada de 24 de julho de 2018. 

R E S O L V E:

Art. 1º Divulgar o resultado do PDS - Prêmio de Defesa Social - aos policiais civis, militares
e bombeiros militares do Estado de Pernambuco.

Art. 2º Farão jus ao PDS 1, de acordo com as regras do inciso I, do artigo 3º, e inciso I, do
parágrafo terceiro do mesmo artigo, todos da Lei 16.171/2017, os Servidores das AIS e Unidades: AIS-
14 (Caruaru); AIS-24 (Ouricuri); 4ª Delegacia de Polícia da Mulher - 4º DEAM (Caruaru); 1º BIESP;
Bar Seguro Sertão VI; e URPOC – OURICURI. 

Art. 3º Farão jus ao PDS 2, de acordo com as regras do inciso II, do artigo 3º, e incisos I e II,
do parágrafo terceiro do mesmo artigo,  todos da Lei  16.171/2017,  os servidores lotados nas AIS e
Unidades: AIS-1 (Santo Amaro); AIS-2 (Espinheiro); AIS-3 (Boa Viagem); AIS-5 (Apipucos); AIS-6
(Jaboatão dos Guararapes); AIS-7 (Olinda); AIS-11 (Nazaré da Mata); AIS-15 (Belo Jardim); AIS-16
(Limoeiro); AIS-17 (Santa Cruz do Capibaribe); AIS-20 (Afogados da Ingazeira); AIS-25 (Cabrobó);
DIRESP Polícia Civil (Sede); Departamento de Polícia da Criança e do Adolescente - DPCA (sede);
Delegacia de Polícia de Atos Infracionais – DPAI; Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e o
Adolescente  –  DECCA;  2ª  Delegacia  de  Polícia  de  Crimes  Contra  Criança  e  Adolescente  e  Atos
Infracionais - 2ª DPCCAI (Jaboatão); Departamento de Repressão ao Narcotráfi co - DENARC (Sede);
1ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 1ª DPRN; 2ª Delegacia de Polícia de Repressão
ao Narcotráfi  co - 2ª  DPRN; 5ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi  co - 5ª  DPRN; 7ª
Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 7ª DPRN; 11ª Delegacia de Polícia de Repressão
ao Narcotráfi co - 11ª DPRN; Departamento de Polícia da Mulher - DPMUL (Sede); 1ª Delegacia de
Polícia  da  Mulher  -  1ª  DEAM  (  Santo  Amaro)  ;2ª  Delegacia  de  Polícia  da  Mulher  -  2ª  DEAM
(Prazeres); 7ª Delegacia de Polícia da Mulher - 7ª DEAM (Surubim); 8ª Delegacia de Polícia da Mulher
-  8ª  DEAM (Goiana);  13ª  Delegacia  de  Polícia  da  Mulher  -  13ª  DEAM (Afogados  da  Ingazeira);
DIRESP Polícia Militar (Sede); BPRv; CIPOMA; Bar Seguro Zona da Mata II; Bar Seguro Agreste I;
Bar Seguro Agreste III; URPOC – NAZARÉ; e URPOC – CARUARU. 

Art. 4º Farão jus ao PDS 3, na proporção de 100% de seu valor, conforme o inciso I, do
artigo 7º, da Lei 16.171/2017, os servidores lotados de acordo com o previsto nas alíneas “a” a “f”, do
Inciso III, do artigo 3º, excluindo-se os casos da hipótese do § 1º, do mesmo artigo, nos moldes da
Portaria Conjunta SEPLAG/SDS nº 001, de 23/03/2018.

Art. 5º Farão jus ao PDS 4, de acordo com as regras do inciso IV, do artigo 3º, e incisos I e
II, do parágrafo terceiro do mesmo artigo, todos da Lei 16.171/2017, os servidores lotados nas AIS e
Unidades: AIS-4 (Várzea); AIS-8 (Paulista); AIS-9 (São Lourenço da Mata); AIS-12 (Vitória de Santo
Antão); AIS-13 (Palmares); AIS-18 (Garanhuns); AIS-21 (Serra Talhada); 1ª Delegacia de Polícia de
Crimes Contra Criança e Adolescente e Atos Infracionais - 1ª  DPCCAI (Paulista);  3ª  Delegacia de
Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 3ª DPRN; 6ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico -
6ª DPRN; 8ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 8ª DPRN; 5ª Delegacia de Polícia da
Mulher  -  5ª  DEAM  (Paulista);  9ª  Delegacia  de  Polícia  da  Mulher  -  9ª  DEAM  (Garanhuns);  10ª
Delegacia de Polícia da Mulher - 10ª DEAM (Vitória de Santo Antão);  BEPI; BPChoque;  RPMon;
CIATUR; CIPCães; BPRp; BPTran; CIPMoto; BPGd; Bar Seguro RMR; Bar Seguro Zona da Mata I;
Bar Seguro Agreste II; Bar Seguro Sertão I; IML – SEDE; IC –SEDE; URPOC – PALMARES; URPOC
– GARANHUNS; URPOC – AFOGADOS.

Art. 6º Farão jus ao PDS 5, na proporção de 100% de seu valor, conforme o inciso I, do
artigo 7º, da Lei 16.171/2017, os servidores lotados de acordo com o previsto nas alíneas “a” e “b”, do
Inciso V, do artigo 3º.

Art. 7º De acordo com as regras do inciso III, do artigo 4º, e inciso VIII, § 2, do artigo 6º, da
Lei 16.171/2017, os servidores lotados nas Diretorias Operacionais farão jus aos seguintes PDS: DIM:
PDS 4 / DINTER-1: PDS 2 / DINTER-2: PDS 4.
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Art.  8º  Farão  jus  ao  PDS  2  os  servidores  previstos  no  artigo  6º,  inc.  I  a  X,  da  Lei
16.171/2017, observando-se as regras do parágrafo segundo.

Art.  9º Os polícias civis lotados nas Divisões de Homicídios e Delegacias de Polícia de
Homicídios, relacionadas com área(s) de atuação(s), farão jus ao PDS de acordo com o que se segue,
nos moldes  do  inciso I  e  II,  do  artigo  4º,  da  Lei  16.171/2017:  Departamento de Homicídios  e  de
Proteção à Pessoa - DHPP (Sede) PDS-2; Delegacia de Desaparecidos e de Proteção à Pessoa – DDPP
PDS-2; 1ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 1ª DPH PDS-2; 2ª Delegacia de Polícia de Homicídios -
2ª DPH PDS-2; 3ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 3ª DPH PDS-2; 4ª Delegacia de Polícia de
Homicídios - 4ª  DPH PDS-4;  5ª Delegacia de Polícia de Homicídios -  5ª  DPH PDS-2;  Divisão de
Homicídios Metropolitana Norte - DHMN (Sede)PDS-4; 6ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 6ª
DPH (Paulista) PDS-4; 7ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 7ª DPH (Paulista) PDS-4; 8ª Delegacia
de Polícia de Homicídios - 8ª DPH (Paulista) PDS-4; 9ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 9ª DPH
(Olinda) PDS-2; 10ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 10ª DPH (São Lourenço da Mata) PDS-4;
Divisão  de  Homicídios  Metropolitana  Sul  -  DHMS  (Sede)  PDS-4;  11ª  Delegacia  de  Polícia  de
Homicídios - 11ª DPH (Jaboatão dos Guararapes) PDS-2;12ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 12ª
DPH (Jaboatão dos Guararapes) PDS-2;13ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 13ª DPH (Jaboatão
dos Guararapes  e  Moreno)  PDS-2;  3ª  Divisão de Homicídios  do  Agreste  (Caruaru,  Santa  Cruz  do
Capibaribe e Garanhuns) PDS-2; 16ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 16ª DPH (Goiana) PDS-2;
17ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 17ª DPH (Vitória de Santo Antão) PDS-4; 18ª Delegacia de
Polícia de Homicídios - 18ª DPH (Palmares) PDS-4; 19ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 19ª DPH
(Caruaru) PDS-1; 20ª Delegacia de Polícia de Homicídios – 20ª DPH (Caruaru) PDS-1; 21ª Delegacia
de Polícia de Homicídios - 21ª DPH (Santa Cruz do Capibaribe) PDS-2; 22ª Delegacia de Polícia de
Homicídios  -  22ª  DPH (Garanhuns)  PDS-4;  e  24ª  Delegacia  de Polícia  de  Homicídios  -  24ª  DPH
(Ouricuri) PDS-1.

Art. 10º Fará jus ao PDS 4 o bombeiro militar que participe diretamente de operações de
resgate  de  vítima  de  tentativa  de  CVLI  (de  acordo  com  o  resultado  da  Diretoria  Integrada
Metropolitana), conforme previsto na alínea “b”, do inciso IV, artigo 3º, Lei 16.171/2017.

Art. 11º Os valores do prêmio constam no Anexo Único da Lei n.º 16.171, de 26 de outubro
de 2017.

Art. 12º Sempre que houver conflito entre caso amplo e estrito, considera-se o caso estrito.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Marcos Baptista Andrade - Secretário
de Planejamento e Gestão de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 148, de 11 AGO 2018)

6.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

O Diretor-Presidente em exercício;

R E S O L V E:

Publicar as Portarias nºs 4468, 4469 e 4470 de retificação de aposentadoria, Transferência
para  Reserva  Remunerada  e  Reforma  dos  Militares,  que  se  encontram disponíveis,  na  íntegra,  no
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. 

--oo(0)oo--

O Diretor-Presidente em exercício;

R E S O L V E:

Republicar a Portaria nº 4292 de Aposentadoria, Transferência para Reserva Remunerada e
Reforma  dos  Militares,  que  se  encontra  disponível,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.funape.pe.gov.br.  Fábio Eduardo Tavares Sobral -  Diretor-Presidente em exercício.

(Republicado por ter saído com incorreção na original) 

(Transcritas do DOE nº 153, de 18 AGO 2018)
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7.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

7.1.0.   Extrato de Publicação de Contrato

Extrato de Publicação de Contrato nº 053/2018-DASIS, do Termo de Contrato nº 073/2018-
Proc.  nº  213/2017  e  Inexgibilidade014/2017-Celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  CLINICOR
CLÍNICA DO CORAÇÃO,  CNPJ  nº  02.516.494/0001-97,  cujo  Objeto:  Prestação  de  Serviços  nas
Especialidades Médicas em CONSULTA ELETIVA, EXAME OFTALMOLÓGICO E IMAGEM, por
um período de 12(doze) meses. Recife 09/08/2018. Robson Inácio Vieira – Cel PM Diretor da DASIS.

(Transcrito do DOE nº 147, de 10 AGO 2018)

Extrato de Publicação de Contrato nº 055/2018-DASIS, dos Termos de Contratos do Proc. nº
213/2017  e  Inexgibilidade  014/2017-Celebrado  entre  a  DASIS  e  as  empresas:  Nº  181/2018-COI-
CIRURGIA ONCOLÓGICA INTEGRADA LTDA, CNPJ nº 22.134.152/0001-10. Objeto: Prestação de
Serviços  nas  Especialidades  Médicas  em CIRURGIA ONCOLÓGICA;  Nº  082/2018-UNIMAGEM-
CLÍNICA MÉDICA IMAGEM  E  DIAGNÓSTICO  LTDA,  CNPJ  nº  40.888.240/0001-99.  Objeto:
Prestação  de  Serviços  nas  Especialidades  Médicas  em  ULTRASSONOGRAFIA;  Nº  072/2018-
CLINICA  RADIODIAGNOSTICO  ULTRASSONOGRAFIA  CARPINA  LTDA,  CNPJ  nº
12.599.312/0001-42.  Objeto:  Prestação  de  Serviços  nas  Especialidades  Médicas  em
ULTRASSONOGRAFIA; Nº 020/2018-HORTON JOSÉ COURA PINTO FILHO, CPF nº 345.456.544-
87.  Objeto:  Prestação  de  Serviços  nas  Especialidades  Médicas  em  PSIQUIATRIA e  1º  TERMO
ADITIVO Nº 001/2018-HORTON JOSÉ COURA PINTO FILHO, CPF nº 345.456.544-87.  Objeto:
Prestação  de  Serviços  nas  Especialidades  Médicas  em  PSIQUIATRIA,  todos  por  um  período  de
12(doze) meses. Recife 17/08/2018. Robson Inácio Vieira – Cel PM Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 153, de 18 AGO 2018)

8.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO  AO SISTEMA DE SAÚDE

8.1.0.   Homologação e Adjudicação

Processo  nº  0116.2018.CPL  I.PE.0018.DASIS  –  Objeto:  Prestação  de  serviços  de
manutenção preventiva e corretiva, com reposição total de peças, em equipamentos de eletrodomésticos
de  refrigeração  pertencentes  ao  Sistema  de  Saúde  da  PMPE.  Proponente  Vencedora:  1)  Vika
Refrigeração  Ltda  -  ME,  CNPJ  –  08.057.992/0001-03,  para  o  lote  único,  pelo  valor  total  de  R$
108.978,00 . Recife-PE, 09 AGO 2018, Sérgio José Nogueira de Oliveira – Maj PM/Pregoeiro/DASIS.

(Transcrito do DOE nº 147, de 10 AGO 2018)

9.0.0.   CENTRO ODONTOLÓGICO DA PMPE

9.1.0.   Tratamento de Prótese

9.1.1.   Inscrição - Realização

O Diretor Interino do Centro Odontológico da PMPE, informa para todos os usuários do
SISMEPE, que nos dias  05 e 06 de setembro de 2018,  no horário de 07h30 às 11h30, será efetuada a
triagem e inscrições para a seleção através de sorteio, para os candidatos a especialidade de prótese.

Os interessados deverão comparecer ao C. ODONTO, a fim de efetivarem suas inscrições
pós-triagem para o sorteio que será realizado no dia 06 de setembro de 2018 (quinta-feira), pontualmente
às 14h00, no Auditório do Centro de Estudos do DASIS (3º Andar).

Informa ainda que, de conformidade com o que preceitua o § 1º do Art. 32 do SISMEPE, os
materiais  protéticos  para  os  serviços  realizados  nos  beneficiários  (titular  e  dependentes),  serão
fornecidos pelo beneficiário titular. (SEI nº 3900004211.000120/2018-18). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=525683&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=48dd5c2589b57a195f7144cd39e055af27906163b92346296883cafd8bd47fe6


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 154         09
21 DE AGOSTO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

10.0.0.   26º ANIVERSÁRIO DO 1º BATALHÃO DE POLICIAMENTO DE TRÂNSITO

10.1.0.   Realização – Programação

Realizar-se-á no período de 18 a 21 de setembro do corrente ano, as festividades alusivas ao
26º Aniversário do 1º Batalhão de Policiamento de Trânsito, conforme cronograma abaixo:

1.   Evento Religioso  

Data: 18 SET 2018 (terça-feira)
Horário: 09h00
Local: Auditório do 1º BPTran
Comparecimento: Efetivo do 1º BPTran e Convidados
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos – 3º “B” ou correspondente;
Cabos e Soldados – 4º “A”;
Civis - Esporte Fino;

2. Palestra de Trânsito

Data: 19 SET 2018 (quarta-feira)
Horário: 08h00 às12h00 e 14h00 às 17h00
Local: Auditório do 1º BPTran
Comparecimento: Efetivo do 1º BPTran e Convidados
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos – 3º “B” ou correspondente;
Cabos e Soldados – 4º “A”;
Civis - Esporte Fino;

3. Feira de Trânsito

Data: 20 SET 2018 (quinta-feira)
Horário: 09h00 as 17h00
Local: Centro de Convenções de Olinda (CECON)
Comparecimento: Policiais Militares do 1º BPTran designados para esse evento e convidados.
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos – 3º “B” ou correspondente;
Cabos e Soldados – 4º “A”;
Civis - Esporte Fino;

4. Solenidade Militar e Inauguração do Centro de Instrução de Trânsito (CITRAN)

Data: 21 SET 2018 (sexta-feira)
Horário: 09h00
Local: Sede do 1º BPTran
Comparecimento: Efetivo do 1º BPTran, Convidados e Comandantes de OME/DIRESP
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos agraciados com MTS – 3º “A”;
Cabos e Soldados agraciados com MTS – 4º “A”;
Oficiais,  Subtenentes  e  Sargentos  agraciados  com  Diploma  Amigo  do  1º  BPTran  –  3º  “B”  ou
correspondente;
Assistência e Convidados Militares – 3º “B”ou correspondente (Oficiais, Subtenentes e Sargentos)
Cabos e Soldados – 4º “A”;
Homenageados da RR e Civis - Esporte Fino.
(SEI nº 3900000102.000117/2018-72). 

11.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 154, de 21 AGO
2018, versando sobre Convocação por Antiguidade para o Curso de Habilitação de Cabos (CHC/2018).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório

Nº 013/2018-SSPL/DGP-8

Assunto: Decisão em sede de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina
Origem: Portaria Administrativa nº 067/Sec-19ºBPM, de 16 de setembro de 2014.
Encarregado: 2º Ten QOPM Mat. 118937-9, Neilson Adrião da Silva
Licenciando: Sd PM Mat. 110077-7, 19º BPM, Alexsandro Leite do Monte
Fato processado:  Expedição de Mandado de Prisão Preventiva por ser  o  licenciando indiciado pela
prática do homicídio que vitimou a pessoa de PAULO ALVES DA SILVA em 20/08/2010, na Bomba
doHemetério, nesta capital, considerando os acontecimentos que tiveram início no dia 13 de maio de
2010, no interior do “Bar do Cacique”, localizado no bairro de Água Fria, Recife-PE, quando o acusado
participou de uma contenda da qual também se envolveu a vítima; além de ter o Sd PM L MONTE sido
acusado  de  ser  visto  consumindo  cocaína  fora  do  referido  estabelecimento,  na  supracitada  data,
conforme afirmações do Cb PM Washington José do Nascimento.

Preliminarmente,  frise-se  que  findas  as  primeiras  diligências  determinadas  com base  na
Portaria Administrativa nº 067/Sec-19ºBPM, acima citada, fez constar o encarregado à época, 1º Ten
QOPM Mat. 106222-0/19ºBPM – RAMIRO GOMES DA SILVA JÚNIOR, em seu relatório de folhas
1137 a 1142,  que após analisar  o procedimento,  concluiu que não havia elementos probatórios que
pudessem  atribuir  ao  licenciando  o  cometimento  dos  crime  descrito  na  portaria,  referente  uso  de
cocaína,  tendo em vista  que  o  Cb  PM Mat.  930255-7 WASHINGTON JOSÉ DO NASCIMENTO,
afirmou  não  ter  visto  o  referido  soldado  consumindo  drogas  na  frente  do  bar,  além  de  que  as
testemunhas que presenciaram a confusão, entre elas o Cb PM WASHINGTON, afirmaram que o Sd
PM L MONTE se dirigiu até o local  da contenda para separar os envolvidos e não teria ameaçado
ninguém (fl. 1142).

Quando à participação do acusado na morte de PAULO ALVES DA COSTA, discorreu o
Oficial  que,  ao  perscrutar  o  inquérito  policial  que  culminou  no  indiciamento  do  militar  (fl.  337),
observou que não havia testemunhas oculares do homicídio nem provas suficientes para se ter certeza da
prática do delito (fl. 1142).

Contudo, com o fim de angariar mais elementos para a avaliação da conduta do licenciando
diante das acusações descritas na inicial  acusatória,  foram determinadas pelo Comandante Geral  da
corporação as diligências complementares dispostas no Boletim Geral Nº 122, de 04 de julho de 2016.
Conclusas estas, mencionou o novo encarregado, 2º Ten PM NEILSON ADRIÃO DA SILVA, que não é
legítimo  nem  juridicamente  possível  ao  julgador-administrador  público  emitir  parecer  baseado  em
“achismo” ou em questões de ordem pessoal (fl. 1211).

Nesse sentido, o encarregado, em síntese, após analisar os depoimentos das testemunhas,
averiguar as fichas de justiça e disciplina e a convivência diária do militar na caserna, concluiu que o Sd
PM L MONTE se enquadra aos preceitos estabelecidos no artigo 4º do regulamento de ética profissional
dos militares do estado de Pernambuco, ou seja, a conduta do miliciano não viola a honra, o sentimento
do dever, o pundonor militar nem o decoro da classe, bem como é o licenciando detentor dos valores
éticos e morais necessários para continuar integrando os quadros da instituição (fl. 2011).

De fato, a respeito da acusação do cometimento do crime de homicídio por parte do aludido
soldado, não há comprovações de tal prática até o momento, pelo que consta das peças do inquérito
policial  acostado  aos  autos  do  processo  de  licenciamento,  salientando  que  fez  constar  o  delegado
responsável pelo inquérito que nenhuma testemunha presencial foi localizada e nem se predispuseram a
prestar informações oficialmente sobre o crime. Impende destacar que também não há no IP provas
materiais que incriminem o policial militar indiciado naquele procedimento.
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Desta  feita,  não  há,  até  agora,  confirmação  do  delito  penal  em  epígrafe,  supostamente
perpetrado pelo licenciando, com base no que foi colhido neste processo de licenciamento e no inquérito
policial, estando o crime sob investigação na seara judicial, cujo desfecho poderá repercutir na esfera
administrativa.

Com relação  à  possível  irregularidade  atribuída  ao  Sd PM L MONTE,  sobre  o  uso  do
entorpecente  cocaína,  conforme  descrito  na  portaria  acusatória,  relatou  o  Oficial  encarregado  do
processo de licenciamento que não existem nos autos um conjunto probatório suficiente para confirmar
tal fato (fl. 1211).

Por  fim,  discorreu  o  encarregado  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  que  as
investigações, realizadas por meio de diligências e oitivas, não comprovam as acusações imputadas ao
licenciando,  tendo  assim  o  Oficial  opinado  pelo  arquivamento  do  feito,  no  que  teve  o  aval  do
Comandante do 19ºBPM. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Arquivar os autos do Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina em lide
nos assentamentos do licenciando, na DGP-1, uma vez que não restou comprovada, até o momento, a
prática do homicídio que vitimou PAULO ALVES DA SILVA, do qual foi acusado o Sd PM L MONTE,
nem foi  confirmado  o  uso  de  cocaína,  conforme  disposto  na  inicial  acusatória,  pelo  Sd  PM Mat.
110077-7  19ºBPM  –  ALEXSANDRO LEITE  DO MONTE,  possuindo,  dessa  forma,  o  supracitado
policial militar, condições de continuar integrando os quadros desta corporação;

II  –  Dar  ciência  do  contido  nesta  decisão,  no  relatório  do  encarregado  do  Processo  de
Licenciamento e no Parecer da autoridade instauradora do feito ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da
2ª Seção do EMG e ao Comandante do 19º BPM, para conhecimento e providências cabíveis;

III  –  Publicar  este  Despacho  Decisório  em  Boletim  Geral  da  PMPE.  (SEI  nº
3900032417.000006/2018-17).

1.2.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de ex-PM

1.2.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 431/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03
de agosto de 2017.

Presidente: Maj PM Mat 940199-7/ Sérgio Souza dos Santos.
2ºMembro: Cap PM Mat 940794-4/ Ricardo Porto Menezes.
Requerente: Ex PM, Sr. Eduardo Mendes Ferreira.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. EDUARDO MENDES
FERREIRA,  requereu  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da  Corporação,  a  abertura  de
Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi
injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex-
offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, através da Portaria do Comando Geral da
PMPE nº 1007, de 30 de dezembro de 1998.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Eduardo Mendes Ferreira, instaurado por força da
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 431/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03 de agosto
de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como intuito de
verificar se havia fatos novos para ensejarem a anulação e/ou a modificação da reprimenda disciplinar
que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, tendo em vista o mesmo
haver incorrido no que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art 109, da Lei nº 6.783, de
16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).
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O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente que
pudesse,  talvez  ensejar  na  possibilidade  de  anulação  e/ou  modificação  da  reprimenda  disciplinar
aplicada ao ex-militar  estadual,  na qual  o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar de
caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Eduardo Mendes Ferreira, realizado pelo
Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em primeira
etapa opinou a o Comandante Geral pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional,
para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que pese no sentido
de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de modificação e/ou nulidade do
ato  administrativo  de  licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  das  fileiras  da  Corporação,
conforme Portaria  do Comandante  Geral  da  PMPE nº  1007,  de 30 de dezembro de 1998,  tendo a
Comissão Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e através
de  análise  minuciosa,  não  apresentou  fatos  novos,  nem  elementos  fáticos  jurídicos  de  que  o  ato
publicado, na época, pelo então Comandante Geral, que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da Corporação, o requerente, foi praticado com injustiça e ilegalidade.

Por  questão  de  justiça  e  direito,  o  processo  foi  encaminhado  a  apreciação  da  Diretoria
Especial  de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação,  que após análise dos autos,  opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria Geral do Estado, que também opinou no sentido de que deve ser mantido o licenciamento
ex  “officio”  a  bem  da  disciplina  das  fileiras  da  PMPE,  considerando  a  aplicação  da  prescrição
quinquenal  do  fundo  do  direito,  com  fim  de  subsidiar  decisão  final  do  Comandante  Geral  da
Corporação,  concernente  ao  pleito  do  requerente,  onde  em suas  análises,  mostram que  o  Processo
Administrativo  Disciplinar  Militar  de  Revisão  em  destaque  transcorreu  pautado  em  obediência  e
homenagem aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e,
sobretudo,  nas  vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e  Contraditório.  Noutras  palavras,  com inobjetável
paridade de normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do
Comando Geral da PMPE nº 431/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03 de agosto de 2017,
razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de
qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis,  a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.
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Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares,  não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial que
visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não
se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa admitir uma redundância recursal, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da
defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente adequados ao
processo disciplinar. E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se
contrapor aos outros atos prejudiciais que não são abrangidos pelo sistema recursal estabelecido, nas
quais  podemos citar  a  Reconsideração de Ato,  a  Queixa e  a Representação.  Enfim,  parece que,  se
cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar. 

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo
Administrativo Disciplinar Revisional,  como se sabe, visa constatar se havia incapacidade moral ou
profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios basilares
que  transcende  a  esfera  das  meras  contravenções  ou  transgressões  disciplinares,  e  direciona  o
julgamento das infrações.

Este  julgamento requer  uma visão holística  da conduta  do militar,  e  não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar as
provas  e  concluir  se  a  conduta  do  increpada  colidiu  ou não  frontalmente  com preceitos  da Lei  nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que  os  atos  praticados  pelo  Requerente  quando  ainda  nas  fileiras  da  Corporação,  feriram a  honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de
Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e
provados  pelo  requerente  de  que  houve  injustiça  praticada  pela  administração  militar  na  época  do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente, a comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada
e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para
a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o  Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses ,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina,
razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da
conduta praticada pelo mesmo, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.
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Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com  base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual
nº11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº11.817/2000,  porém o mesmo não apresentou fatos novos.  Além do mais, o Superior Tribunal  de
Justiça  estabelece  que,  em não havendo demonstração de  fatos  novos  a  fundamentar  o  pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita,  no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do
ato  administrativo  de  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  da  Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera
da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual. 

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco  e  suas  autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também  as  atividades  de  consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos de Licenciamento da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas.
E  que  deve  ser  seguida  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  Estadual,  como  os  atos  de
desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto
no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se finalmente que o Requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar
as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação, se deu de forma ilegal
e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da pena disciplinar
militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1.  Concordar  com  o  Relatório  apresentado  pela  Comissão  Administrativa  Disciplinar
Revisional,  devido  o  requerente  não  apresentar  fatos  novos,  e  concordar  com  o
Encaminhamento/Consultivo nº 010/2018-DEAJA, e o Parecer nº 0362/2018 - Procuradoria Geral do
Estado,  em  decorrência  da  decadência  do  direito  e  a  prescrição  quinquenal  do  fundo  do  direito,
indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Eduardo Mendes Ferreira, (quanto a reintegração do ex-
militar estadual nas   fileira da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada)  ;  

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho
de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação do
Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e
Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se.  (Nota/SEI nº 3900032226.000201/2018-86).

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 152/2017, publicada no Boletim Geral nº 055, de 22
de março de 2017.

Presidente: Maj PM Mat 940296-9/ Rogério Manoel dos Santos.
2ºMembro: Cap PM Mat 930370-7/ José Carlos Leandro.
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Requerente: Ex PM, Sr. Severino Augusto de Oliveira.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula  do  STF  473  e  Art.  5º,  LV  da  Constituição  Federal,  o  Ex  PM,  Sr.  SEVERINO
AUGUSTO DE OLIVEIRA, requereu a princípio, junto ao Comando Geral da Corporação, a
abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, alegando neste requerimento que
foi injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº
090, de 16 de maio de 1989.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Severino Augusto de Oliveira, instaurado por força
da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 152/2017, publicada no Boletim Geral nº 055, de 22 de
março de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como intuito
de  verificar  se  havia  fatos  novos  para  ensejarem  a  modificação  da  reprimenda  disciplinar  que  o
licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, tendo em vista o mesmo haver incorrido no
que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art 109, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de
1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente que
pudesse, talvez ensejar na possibilidade de modificação da reprimenda disciplinar aplicada ao ex-militar
estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar de
caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Severino Augusto de Oliveira, realizado
pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em
primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar
Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que pese
no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de nulidade do ato
administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, publicado
no Boletim Geral da PMPE nº 090, de 16 de maio de 1989, tendo a Comissão Revisional Disciplinar,
sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e através de análise minuciosa realizada,
em  se  considerando  necessário  a  existência  de  elementos  básicos  que  o  caracterizem,  constatou
ilegalidades  ou irregularidades  quando da aplicação das sanções disciplinares  ao requerente,  o  qual
licenciou “ex-offício” a bem da disciplina o requerente das fileiras da Corporação.

Por  questão  de  justiça  e  direito,  o  processo  foi  encaminhado  a  apreciação  da  Diretoria
Especial  de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação,  que após análise dos autos,  opinou pelo
indeferimento do pleito em questão,  com base na prescrição quinquenal  e  a decadência  do direito,
pugnando pela remessa do feito a Procuradoria Geral do Estado, que também opinou no sentido de que
deve ser mantido o Licenciamento ex “officio” a bem da disciplina da Corporação, e não apresentação
de fatos  novos,  com fim de subsidiar  decisão final  a  cerca do pleito  do requerente,  onde em suas
análises,  mostram  que  o  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  de  Revisão  Disciplinar  em
destaque transcorreu pautado em obediência e homenagem aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  e,  sobretudo,  nas  vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e
Contraditório. Noutras palavras, com inobjetável paridade de normas, transcorrendo em consonância
com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 152/2017, publicada no
Boletim Geral nº 055, de 22 de março de 2017, razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in
procedendo”,  e,  muito  menos,  na  incidência  de  qualquer  nulidade  absoluta  e,  sequer,  de  nulidade
relativa.
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Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis,  a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso .

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares,  não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº  11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial que
visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não
se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa uma redundância recursal, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da defesa do
militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente adequados ao processo
disciplinar. E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se contrapor
aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema  recursal  estabelecido,  nas  quais
podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação. Enfim, parece que, se cabível
quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo
de Revisão Disciplinar. Como se sabe, este Processo Administrativo Disciplinar Militar visa constatar se
havia  incapacidade moral  ou  profissional  por  parte  da  praça  sem estabilidade,  estes  parâmetros  na
realidade são princípios basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões
disciplinares, e direciona o julgamento das infrações.

Este  julgamento requer  uma visão holística  da conduta  do militar,  e  não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.

Assim,  o  Encarregado  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  deve  analisar  as
provas  e  concluir  se  a  conduta  do  Increpada  colidiu  ou não  frontalmente  com preceitos  da Lei  nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que  os  atos  praticados  pelo  Requerente  quando  ainda  nas  fileiras  da  Corporação,  feriram a  honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de
Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e
provados  pelo  requerente  de  que  houve  injustiça  praticada  pela  administração  militar  na  época  do
licenciamento do ex-policial militar.
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No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente, a comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada
e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para
a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o  Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses ,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina,
razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da
conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com  base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual
nº11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº11.817/2000,  porém o mesmo não apresentou fatos novos.  Além do mais, o Superior Tribunal  de
Justiça  estabelece  que,  em não havendo demonstração de  fatos  novos  a  fundamentar  o  pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita,  no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do
ato  administrativo  de  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  da  Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera
da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco  e  suas  autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também  as  atividades  de  consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos de Licenciamento da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas.
E  que  deve  ser  seguida  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  Estadual,  como  os  atos  de
desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto
no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se finalmente que o Requerente não apresentou fatos novos capazes de afirmar as
suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de forma ilegal e
com vícios,  que pudesse ensejar  na possibilidade de anulação e/ou modificação da pena disciplinar
militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Discordar do Relatório apresentado pela Comissão Administrativa Disciplinar Revisional,
e concordar com o Encaminhamento/ Consultivo nº 334/2017-DEAJA, e o Parecer nº 0866/2017 -
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Procuradoria  Geral  do  Estado,  pelo  fato  do  requerente  não  apresentar  fatos  novos,  a  prescrição
quinquenal e a decadência do direito, indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Severino Augusto
de Oliveira, (quanto a reintegração do ex-militar estadual nas   fileira da Corporação, mantendo assim a  
reprimenda aplicada)  ;  

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho
de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação do
Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e
Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (Nota/SEI nº 3900032226.000227/2018-24).

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 186/2017, publicada no Boletim Geral nº 058, de 27
de março de 2017.

Presidente: Maj PM Mat 920448-2/ Joseny Bernadino dos Santos.
2ºMembro: Cap PM Mat.104739-6/ Deivid Pablo Vieira.
Requerente: Ex PM Sr. Cláudio Barbosa de Oliveira.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. CLÁUDIO BARBOSA
DE OLIVEIRA, requereu a princípio, junto ao Comando Geral da Corporação, a abertura de
Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi
injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex-
offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 159,
de 26 de agosto de 1985.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Cláudio Barbosa de Oliveira, instaurado por força
da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 186/2017, publicada no Boletim Geral nº 058, de 27 de
março de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como intuito
de  verificar  se  havia  fatos  novos  para  ensejarem  a  modificação  da  reprimenda  disciplinar  que  o
licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, tendo em vista o mesmo haver incorrido no
que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art 109, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de
1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente que
pudesse, talvez ensejar na possibilidade de modificação da reprimenda disciplinar aplicada ao ex-militar
estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar de
caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Cláudio Barbosa de Oliveira, realizado
pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em
primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar
Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que pese
no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de nulidade do ato
administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, publicado
no Boletim Geral da PMPE nº 159, de 26 de agosto de 1985, tendo a Comissão Revisional Disciplinar,
sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e através de análise minuciosa realizada,
em  se  considerando  necessário  a  existência  de  elementos  básicos  que  o  caracterizem,  constatou
procedimento irregular quando da aplicação das sanções disciplinares ao requerente, o qual licenciou
“ex-offício” a bem da disciplina o requerente das fileiras da Corporação.
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Por  questão  de  justiça  e  direito,  o  processo  foi  encaminhado  a  apreciação  da  Diretoria
Especial  de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação,  que após análise dos autos,  opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, com base na prescrição quinquenal, pugnando pela remessa do feito
a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  também  opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o
Licenciamento ex “officio” a bem da disciplina da Corporação, com fim de subsidiar decisão final a
cerca  do  pleito  do  requerente,  onde  em  suas  análises,  mostram  que  o  Processo  Administrativo
Disciplinar  Militar  de  Revisão  Disciplinar  em  destaque  transcorreu  pautado  em  obediência  e
homenagem aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e,
sobretudo,  nas  vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e  Contraditório.  Noutras  palavras,  com inobjetável
paridade de normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do
Comando Geral da PMPE nº 186/2017, publicada no Boletim Geral nº 058, de 27 de março de 2017,
razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de
qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis,  a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares,  não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº  11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial que
visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não
se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa uma redundância recursal, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da defesa do
militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente adequados ao processo
disciplinar. E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se contrapor
aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema  recursal  estabelecido,  nas  quais
podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação. Enfim, parece que, se cabível
quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo
de Revisão Disciplinar. Como se sabe, este Processo Administrativo Disciplinar Militar visa constatar se
havia  incapacidade moral  ou  profissional  por  parte  da  praça  sem estabilidade,  estes  parâmetros  na
realidade são princípios basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões
disciplinares, e direciona o julgamento das infrações.

Este  julgamento requer  uma visão holística  da conduta  do militar,  e  não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.
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Assim,  o  Encarregado  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  deve  analisar  as
provas  e  concluir  se  a  conduta  do  Increpada  colidiu  ou não  frontalmente  com preceitos  da Lei  nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que  os  atos  praticados  pelo  Requerente  quando  ainda  nas  fileiras  da  Corporação,  feriram a  honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de
Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e
provados  pelo  requerente  de  que  houve  injustiça  praticada  pela  administração  militar  na  época  do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente, a comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada
e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para
a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o  Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses ,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina,
razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da
conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com  base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual
nº11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº11.817/2000,  porém o mesmo não apresentou fatos novos.  Além do mais, o Superior Tribunal  de
Justiça  estabelece  que,  em não havendo demonstração de  fatos  novos  a  fundamentar  o  pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita,  no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do
ato  administrativo  de  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  da  Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera
da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco  e  suas  autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também  as  atividades  de  consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos de Licenciamento da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas.
E  que  deve  ser  seguida  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  Estadual,  como  os  atos  de
desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto
no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.
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Constatou-se finalmente que o Requerente não apresentou fatos novos capazes de afirmar as
suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de forma ilegal e
com vícios,  que pudesse ensejar  na possibilidade de anulação e/ou modificação da pena disciplinar
militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Discordar do Relatório apresentado pela Comissão Administrativa Disciplinar Revisional,
e  concordar  com o  Encaminhamento/  Consultivo  nº  238/2017-DEAJA,  e  o  Parecer  nº  651/2017  -
Procuradoria  Geral  do  Estado,  pelo  fato  do  requerente  não  apresentar  fatos  novos,  e  a  prescrição
quinquenal,  indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Cláudio Barbosa de Oliveira,  (quanto a
reintegração do ex-militar estadual nas   fileira da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada)  ;  

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho
de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação do
Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e
Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (Nota/SEI nº 3900032226.000228/2018-79).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Nisto se manifestou o amor de Deus para conosco: que Deus enviou seu Filho unigênito ao mundo, para
que por ele vivamos. (1 João 4:9)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1jo/4/9+

